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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 065/2019 

b) Licitação Nº:            037/2019 

c) Modalidade:            Pregão Presencial – Registro de Preços 

d) Data Homologação:                                  01/08/2019 

e) Objeto Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 

 

f) Dotação:   

06.001.15.122.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.122.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.122.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.15.452.0013.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.004.18.542.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.063.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.04.122.0006.2.065.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: TUPY TUBOS DE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPJ/CPF: 04.507.071/0001-36 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor. Total 

(R$) 

01 Tubo de concreto 1000X1000 PB PA1, (confeccionado com cimento, areia, pedra ), com 

armadura. 

400  254,00  101.600,00 

02 Tubo de concreto 800X1000 PB PA1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 200  201,00  40.200,00 

03 Tubo de concreto 600X1000 PB PS1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 250  75,90  18.975,00 

04 Tubo de concreto 400X1000 PB PS1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 300  42,00  12.600,00 
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05 Tubo de concreto 300X1000 PB PS1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 100  37,60  3.760,00 

Valor Total Homologado - R$ 177.135,00 (Cento e setenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais). 

 

Sabaudia, 01 de agosto de 2019. 

 

 

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

06.001.15.122.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.122.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.122.0013.2.054.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.15.452.0013.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

06.004.18.542.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.063.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.04.122.0009.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.04.122.0006.2.065.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 065/2019 

b) Licitação Nº:            037/2019 

c) Modalidade:            Pregão Presencial – Registro de Preços 

d) Data Adjudicação: 01/08/2019 

e) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS URBANOS E MEIO 

AMBIENTE 

 

 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: TUPY TUBOS DE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPJ/CPF: 04.507.071/0001-36 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1278  PÁG.04 –SEXTA -FEIRA – 02-08-2019    
 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor. Total 

(R$) 

01 Tubo de concreto 1000X1000 PB PA1, (confeccionado com cimento, areia, pedra ), com 

armadura. 

400  254,00  101.600,00 

02 Tubo de concreto 800X1000 PB PA1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 200  201,00  40.200,00 

03 Tubo de concreto 600X1000 PB PS1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 250  75,90  18.975,00 

04 Tubo de concreto 400X1000 PB PS1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 300  42,00  12.600,00 

05 Tubo de concreto 300X1000 PB PS1, (confeccionado com cimento, areia, pedra). 100  37,60  3.760,00 

Valor Total Adjudicado - R$ 177.135,00 (Cento e setenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais). 

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

Sabaudia, 01 de agosto de 2019.  

       

 

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 162/2019 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 01/08/2019, a senhora LUCIMARA C. PAZIANOTTI, RG. 3.788.086-8 SSP-PR, ocupante do 

cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  para exercer a função do Cargo em Comissão de GER. DE MERENDA ESCOLAR - Símbolo CC-5,com 

vencimentos do cargo efetivo e gratificação de 50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração do cargo ocupado, de acordo com o artigo nº 07 da Lei nº 421/2016 

sobre seus vencimentos. 

 

Art. 2º. Este Decreto  entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a 01 de  agosto  de 2019, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 02 dias do mês de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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